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coNTRÁTO Na 2024.18.09.002
PREGÃO ELETRÔNICO N9 O02.2O24 - PE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAIPABA/CE, E DO OUTRO A EMPRESA JOSE
AIRTON SOUSA PINTO LTDA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

CONTRATO, que entre si fazem de um lado a CÀMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA, com sede na Av.
Flavio Granjeiro, 27 A - Centro Paraipaba-CE, CEP: 62685-000, inscrita no CNPJ/MF sob o Nq

35-07 6.077 /0001-07, neste ato representado pelo Sr. Renan Barroso Cavalcante, Presidente da Câmara
Municipal de Paraipaba/CE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado e a

Empresa |OSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Ne

4A-777.092 /OOOI-47, com sede na Rua Paracatu, nq 200, Parque Potira, Caucaia - CE, CEP: 61.650-530,
E-MAIL: lacomercioeservico0l @gmail.com, neste ato representado pelo Sr. JOSE AIRTON SOUSA PINTO,
inscrito no CPF Ns 963.472.603-87, portador da Carteira de Identidade N42000010578812 SSP/CE,

doravante denominado CONTRATADO, mediante as seguintes condições:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Prcgão Eletrônico tombado sob o nq OO2,2O24 - PE em
conformidade com a Lei Federal Na 74.733/2027 de 1e de abril de 2027 - Lei das Licitações Públicas.

2.1. Constitui objeto do presente a AQUISIçÃO DE MATERIAL PERMANENTES E PERIFÉRICOS DE
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAIPABA/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constantc do ANEXO
01 do Edital.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

R$ 3.510,0001

ARMARIO DE AÇO COM 4 porta E 04
PRÁTELEIRÁS - ES P ECIFICAÇÀO:

ARMÁRIO DE AÇo CoM 4 porta E 04
PRATELI,IRAS, PORTÁS COM CIIAVE,
MEDINDO 1,98 X 0,90 X 0,40.

UNIDADE R$ 877,50

02

ESTANTE DE AÇO COM 6
PRATELEIRAS NA COR PRETA -
ESPECIFICAÇÃO: PRÁTELEIRAS EM

CHAPA DE AÇO (O,45MM) MEDINDO
DE 30MM(A) X 915MM(L) X

3OOMM(P) COM DOBRAS DUPLAS
NAS LATERAIS (4 DOBRAS
PERPENDICULARES A 9OS) ETRIPLAS
NAS PARTES FRONTAIS E

POSTERTORES [6 DOBRÁS

PERPENDICULARES 90r). AS 04
COLUNAS CONFECCIONADAS EM

UNIDADE 10 ARX R$ 301,99 R$ 3.019,90

VALOR
TOTAL

DESCRIÇAO UNIDADE QUANT
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CHAPA DE AÇ0 20 (0,90MM)
MEDINDO 2OOOMM.

03

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS
- ESPECTFTCAÇÕES: ARQUrvo DE AÇO

COM 04 GAVE'TAS, PARA PASTA

SUSPENSA, PORTA ETIQUI]TA
IiS,IAMPADO, PUXADORES EM AÇO E

FECI{ADURA COM CHAVE.

UNIDADII 4 ARX R$ 870,02 R$ 3.480.08

04

MESA PLASTICA QUADRADA _

Es Pu c rF'rcAÇÕE s: MEsA PLÁsrrcA
QUADRADA, NA COR BRÁNCA,
MEDINDO 7O X 70, EMPILHÁVEI,,

UNIDADE 10 TOP PLASI' R$ s7,90 R$ 579,00

05

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAçO -
ESPECIFICAÇÃOI CADEIRA PLÁSTICA
RESISTENTE, EMPILHÁVEI,,
ESTRUTURA COM ENCOSTO

REFORÇADO, INTEIRA, SEM BRAÇO,

COM CAPACIDADE DE ATÉ 140 KG, NA
COR BRANCA.

UNIDADE 40 R$ 42,00 R$ 1.680,00

06

REFRIGERÂDOR FROST FREE COR
ÍNOX - ESPECTFTCAÇÃo :

REFRIGERADOR FROST FREE,

QUANTIDADES DE PORTAS: 2;

CAPACIDADE 370 I,ITROS OU

SUPERIOR; PRÂTELEIRAS: 3

PRATEI,EIRAS DE VIDRO, SENDO 1

DOBRÁVEL; BANDEIAS: 1 BANDEJA
DESLIZÂNTE; PRATELEIRA
DOBRÁVEI,: 1; CONTROLE DE

TEMPERATURA EXTERNO:

ELETRÔNICO; PORTA-OVOS; 2 X 6

OVOS; GAVETAS: 1 GAVETA
LEGUMES; ILUMINAÇÃO: LED, FORMA

DE GELO: 2 X lB GELOSj PÉS:

REGULÁVEIS; PUXADORES: 2

EMBUTIDOS NA CABECEIRA;

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A;

TENSÃO: 22OY; GARANTIÂ: 72
(DOZE) MESES.

UNIDADE L R$ 4.100.00

07

CONJUNTO DE MESA DE JANTAR
REDONDA 9OCM TAMPO DE

MADEIRA PRETO COM 4 CADEIRAS

PRETAS. A CADEIRA É

CONFECCIONADA EM

POLII]ÂRBONATO, SUA BASE É EM

MADEIRA MACIÇA, O QUE CONFERE

TOTAL RESISTÊNCIA E CONFORTO, O

'TAMPO DA MESA É CONFECCIONADO
EM MDF COM PINTURA
IMPERMEÁVEL, BASE EM MADEIRA
MACIÇ4. O JOGO DE MESA 4
CADEIRAS, DIMENSÕES DO

PRODUTO: - CADEIRA COR: PRETO

UNIDADE 7 MOZAIC

o

TOP PLAST

BRASTEMP

BRM44HB
R$ 4.100,00

R$ 430,00 R$ 43 0,00
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ALTURA: 85 CM LARGURA: 47 CM

PROFUNDIDADE: 50 CM ASSENTO X

CHÃO: 45 CM CONTÉM:04 CADEIRÁS
PESO MÁXIMO SUPORTADO:120 KG -

MESA CORI PRETO ALTURA: 76CM

DIÂMETRO: gOCM OBS: IMAGENS

MERAMENTE ILUSTRATIVAPROLAR

R$ 1.034,40

FOGÃO DOMÉSTICO NA COR PRETA

- ESPECIFICAÇÀO: TIPO DE I.'OGÀO:

PISO; MATERIAL: CHAPA DE AÇO;

MESA EM INOX; PUXADOR DE AÇO;

TAMPA DE VIDRO TEMPERADO;

QUANTIDADE DE BOCAS: NO MÍNIMO
a (QUATROI; TIPO DE

QUEIMÁD0RIiS: 02 QUEIMADORLS
PEQUIiNOS 7,7 KW E 02

QUEIMADORES FAMÍLIA 2 KW; TIPO
DI] CHAMA: SIMPLES TIPO DE

ACENDIMENTO MESA E FORNO:

AUTOMÁTICOJ POSSUIR BOTÔIIS

REMOVÍVEIS; FORNO AUTO

I,IMPANTI] CAPACIDADE MINIMA
DEBT LITROS; PRATELEIRAS: O1 FIXA

; PÉS AI,TOS; TIPO DE GÁS:

GLP;FICIÊNCIA ENERCÉTICA MESA E
FORNO: CLASSE A; ALIMENTAÇÃO:
BIVOLT; GARANTIA: 12 IDOZE)
M ES ES.

UNIDADE 1 ATLAS R$ 1.034,40

BEBEDOURO DE AGUA EASY OPEN

REMOVÍVEL - ES PECIFIC^Ç^O:
ABERTURA AUTOMÁTICA DO

GARRAFÃO; FUNÇÃO MIX: ÁGUA EM 3

TEMPERATURAS; 3 LITROS/HORA DE

Ácue GELADA; TERMoSTATo
FRONTAI- COM 7 NÍVEIS DE

TEMPERATURA RESERVATÓRIO

VEDÁDO; ALTO DESEMPENHO; CÁS

REFRIGERANTE ECOLÓCICOJ 22OV;

C0R BRANCA MODELO: COLUNAj

ALTURA 101 CM; LARGURA 1 CM;

COMPRIMENTO 31.5 CM DIMENSÔES

APROXIMADAS DA EMBALAGEM
(AXLXC) 77X28X36 CM. PESO 13.04
Kc. GÂRÁNTIA: 12 (DoZEJ l\4 ESES.

UNIDADE + R$ 890,00 R$ 3.5 60,00

10

FORNO MICROONDAS
ESPECIFICAÇÂO; CAPACIDADE DE 30
LITROS, COM FUNÇÃO

DESCONGELAR. POTÊNCIA MíNIMA
(w) 800. VOLTAGEM: 220V,
CONSUMO DE ENERGIA A, COR:

PRETA, GARANTIA: 12 [DoZEJ MESES.

UNIDADE 1, LG R$ 947,75 R$ 947,75

LIQUIDIFICADOR _ ESPECIFICAÇÃO:

MíNIMO 4 VELOCIDADES,
UNIDADE 1 BRITANIA R$ 200,00 R$ 200,0011
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CAPACIDADE MÍNIMA DO COPO 21,

NA COR PRETA, POTENCIA MÍNIMA
gOOW, VOLTAGEM 220 VOLTS,

GARANTIA: 12 IDOZE) MESES.

R$ 150,001,2

SANDUICHEIRÁ ELÉTRICA
ESPTiCIFICAÇÃO: SANDUICHEIRA
DLtJ'IRICAJ ACABAMENTO: PLÁSTICO

E PLACAS ANTIAI]ERENTES; TRAVA
DE SEGURANÇA; LUZ INDTCADORA;

ALÇA !'RlA; CAPACIDADE: 02
SANDUÍCHES POR VEZ; CONSUMO:

0,75 KWH; DIMENSÔES: 21,5 X 7,5 X

2,2 CM; PESOr 1 KGj POTÊNCIA:750
W; VOLTAGEM: 220 V, NA COR PRETA,

GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES,

IINII)ADI.] 1 MUL'TILASER R$ 1s 0,00

CAFETEIRA EXPRESSO MODO
PRETA AUTOMÁTICA; CAPACIDADE

1OO MILILITROS, DIMENSÕES DO

PRODUTO 19P X 25I, X 344
CENTíMETROS VOI,TAGEI 22O.O

VOLTS, NA COR PRETA. GARANTIA DE

12 (D0ZE) MESES.

UNIDADE 4 BRITANIA BCF3 3 R$ 779,99 R$ 3.119,96

FRAGMENTADORA DE PAPEL -
ESPECU.'ICAÇÀO: TIPO

FI{AGMENTADORA (AUTOMÁTICAJ -

1'IPO CORTE: PARTÍCUI,A

CAPACIDADE CORTE: O1 CARTÃO DE

CRÉDITO - NA MÁXIMO DE FOLHAS:

OB NÍVEL DE SEGURANÇA: P3

NÍVEI, RUíDoI < 70 DB. VELOCIDADE

DE FRAGMENTAÇÂO, 2,5 tr,trtROS
POR MINUTO - CAPACIDADE MÉDIA
DII FRAGMENTAçÃO: 230 FOLHAS

POR HORA - POTÊNCIA: BOW - TEMPO

DE FUNCIONAMENTO: 02 MIN. -

TEMPO DE DESCANSO: 30 MlN. -

SENSOR DE SEGURANÇA PARÁ

LIXEIRA - DIMENSÕES (EM MM): 306
X 171X 4O() - CHAVE SELETORA DE 3

POSIÇÕESI AUTO/OFF/REVERSO
DESIGN CLÁSSICO E COMPACTO, COM

CESTO DE I3 LITROS BOTÀO

SEGURO EVITA ACIDENTES COM

CRIANÇAS OU ANIMAIS - BOTÃO COM

3 POSIÇÕES AUTO/OFF/REV
SENSOR AUTOMÁTICO DE PRESENÇA

DE PAPEL PROTEÇÃO CONTRA

SUPER AQUECIMENTO DO MOTOR -

SENSOR DE PRESENÇA DO CDSTO

(SEM O CESTO, NÃO FUNCIONAJ

CONTEÚDO DA EMBALAGEM . 1

FRAGMENTADORA DE PAPEL - 1

CESTO - 1 MANUAL - CERTIFICADO

UNIDADE 4 APP TECH R$ 980,00 R$ 3.920,00
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GARANTIA DE 12 MESES.

VAI,OR TO'IAI, R$ 29.731,09

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO YALOB,20 REA|USTE E DO REEQUtLtBRTO ECONOMICO-FINANCEIRO

4.1. O prcsente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá ató 31 de dezembro do ano firmado.

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dc rccursos cspecíficos consignados no
rcspcctjvo o,rçamcnto Municipal, incrcntes a cÂMAttA MUNICIPAL DE PARAIPABA DOTAÇÀO
ORçAMENTARIA:01.031.0001.2.128.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas;
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamcntos c Material Permanente; 3.3.90.30.00 Material de
Consumo; FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000.00 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumcnto
convocatório, da Lei Federal nq 14.133 /2027,doDecreto Municipal nq 05/2023 e d,aproposta adjudicada.
6.2.
a) cxccutar o fornccimcnto dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pcla CÁMARA
MUNICIPAL, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01, que fazem parte
deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN Pl : 35.076 .O17 lOOO1 -O7

4, CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA

5. CúUSULA UINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6. CLAUSULI| SEXTA - DA OBRIGAÇAO DAS PARTES

o

9

3.1. O valor global do presente avença é de R$ 29.731,09 (vinte e nove mil e setecentos e trinta e um
reais e nove centavos), a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidadc com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal,
Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta.
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emiüdas em nome da Câmara Municipal de
Paraipaba/CE, com endereço na Av. Flavio Granjeiro, 27 A - Centro Paraipaba/CE, CEP: 62685-000
CN PJlMF sob o ne 35.07 6.077 / 0001-07.
3.5. O valor poderá ter reajuste quando ocorrer fato supervenientc, considerando a elevação ordinária
do custo de produção, de scu objcto, diantc do curso normal da economia, observando o índice do item
3.2., contudo a contratada dcvcrá aprcscntar provas da elevação do custo do produto.

@ www.cama ra pa raipa ba.ce.gov. br
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes se)am
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
dl responsabilizar-se pelos danos causarios diretamente a CÂMAttA MUNICIPAL ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
eJ indicar preposto, aceito pela Administração, para representií-lo na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratâdo deverào ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

0 aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nq
74.133 /2027 de 1q de abril de 2027;
gJentregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CÂMARA
MUNICIPAL;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado.
i) prestar os esclârecimentos que forem solicitados pelâ CÂMARA MUNICIPAL, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a CÂMARA MUNICIPAL, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
lJ dispor-se a toda e qualqucr fiscalização da CAMARA MUNTCIPAL, no tocante ao fornecimento dos
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstasj
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária c outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar a CÂMARA MUNICIPAL efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo c absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documcntos, cspecificações técnicas e comerciais dos materiais da CÂMARA MUNICIPAL, de que venha a

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o

fornecimento do obieto deste contrâto;
o) manter seus empregados, quando nas dcpcndôncias da CÂMARA MUNICIPAL, devidamente
identificados com crachá subscrito pcla CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social,
nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no Iocal indicado na autorização de fornecimcnto.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
espccificadas no Tcrmo de Refcrência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte c quatro] horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obrisa:se a:

6,3.1. Asscgurar o livre accsso do CONTRATADO e de seus prepostos, deüdamentc identificados, a todos
os Iocais onde se fizer necessário o fornccimcnto dos bens, prestando-lhe todas as informaçõcs c
csclarecimentos que, eventualmcnte, forcm solicitados;
6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.
6,3.3, Designar servidor para a vistoria e fiscalizaçáo do contrato.
6.3.4.Fazer o acompanhamento na execução do contrato.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues na sede de Paraipaba nos locais designados na ordem de

compra emirida pelo seror comperenre da CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE.

losEAtRToN Á$inidodeíoÍha
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6.S, QUANTO À ENTREGA:
6.5.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados pela Câmara Municipal em até 15 (QUINZE) dias úteis. a contar
a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil.
6.5.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que iustificados até 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nâo serào
considerados como inadimplemento contratual.

6.6. QUANTO AO RECEBIMENTO:
6.6.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
obieto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
6.6,2, DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e, consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeiçào
no caso de desconformidade.
6.6.3. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que

deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do Contrato.
6.6.4. A Câmara Municipal de Paraipaba - CE reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo
técnico da Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do obieto.
6.6.5. Constatando que o objeto recebido não atendc as cspecificaçõcs estipuladas neste Edital, ou ainda
que não atende a finalidade que delc naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá ofÍcio à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda a

notificando para que sane as irregularidadcs dentro do menor prazo possível.

6,7 PR.AZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.7.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Mucipal de Paraipaba em ató 15 (QUINZE)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou
outro meio que comprove o seu recebimento.

7.1, Comete infração administrativa, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos scrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totâl do contrato,
d) deixar de entregar a documentação cxigida para o certamc;
e) não manter a proposta, salvo em decorrôncia de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entrcgar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dcntro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da exccução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 72.846, dê 1q de agosto de 2073.

7.2,Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções
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a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste contrato, sempre que não se iustificâr a imposição de penalidade mais grave
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que iustifiquem
â imposição de penalidade mais grave
d) Multa:
(1J moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente;

[2] compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que

entregar o obieto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou
com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
(3) compensatória de até 3% ftrês por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que

retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais
como:
I - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;
Il - deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta
junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e

aceito pela administração;
III - deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
IV - deixar de cumprir o modclo de gestão do contrato;
V - dcixar dc complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante;
VI - não devolver os valores pagos indeüdamente pclo Contratante;
VII - não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso

dc Iicitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações;
VIII - deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela lcgislação
para fins de liquidação e pagamcnto da despesa;
IX - manter funcionário scm qualificação para a exccução do objeto;
X - utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XI - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em

especial quando solicitado pela administração;
XII - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais
c sociais, bem como deixar de arcar com quaisqucr outras despesas relacionadas à exccução do contrato
nas datas avençadas;
XIII - deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
XIV - dcixar de regularizar os documentos fiscais no prazo conccdido na hipótese de a Contratada
enquadrar-sc como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei
Complementar Federal ne 123, de 74 de dezembro de 2006;
XV - não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à

fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a altcração de endereços, sobretudo quando estc ato
frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador;
XVI - subcontratar o objcto ou a execução de scrviços em percentuâl supcrior ao permitido no contrato,
ou de forma quc conÍigure inexistôncia de condições rcais dc prestação do serviço ou fornecimcnto do
bem.

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento
indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade
de atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etcl
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e) O atraso superior a 20(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótesê alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7,4.2, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 fcinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enüada pela autoridade competente.
7.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâr.
7.6. Os atos preüstos como infrações administraüvas na Lei nq 14.133, de 2027, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste contrato ou para
provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.
7.8. O Contratante dcvcrá, no prazo máximo 15 [quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidadc no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas [CnepJ, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nclc
fixado, poralgum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lci np 14.1,33 /2021,,bem como amigavelmente,
asscgurados o contraditório e a ampla defesa.
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-sc tambóm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
8.2. 0 tcrmo de rescisão, sempre que possívcl, scrá precedido:
8.2.1. Balanço dos evcntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.2,2. Relação dos pagamentos já cfctuados e ainda devidos;

8.2.3. Indenizações e multas.
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as

condicionantes Iegais.
8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contrâtante ou
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com âgente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de 2027).

9,1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editâl de licitação e à proposta
licitatória.
9,3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
104 da Lei ne 14.733 /2021de 1q de abril de2027, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justÍficativas, nos casos previstos na Lei.
9,5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nâo
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9,7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integrarn o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigêncÍa do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

10,1. O foro da Comarca de Paraipaba/CE é o competente para dirimir questões decorrentcs da exccução
destc Contrato, em obcdiôncia ao disposto no § 1q do artigo 99 da Lci 14.733 /2027 d,e 1e de abril de 2 021,
altcrada c consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, Iavrado na Câmara Municipal de
Paraipaba/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efcitos.

Paraipaba/cE - cE' 18 de setembro 
Xi*#í. Âjsinadodêromadisi,arpo,
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE
CNPJ Ns 35.076.017 /OOOI-O7

RENAN BARROSO CAVALCANTE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAIPABA/CE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I .r'*_ .Z^.1_ 6ppno O\2.q\\.b\3'oI

IOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA
CNPf N': 4a.777.O92 /OOOL-47

IOSE AIRTON SOUSA PINTO
CPF N':963.472.6O3-47

CONTRATADA
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